
I a Par·tc: PREÂMBULO 

I) OBJETO 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41 .342.098/0001-42 

EDITAL CONVOCA TÓ RIO 
Pregão N° 201 9.06. 11 .1 

a) DEFINIÇÃO: Aquisição de gêneros alimentícios. materiais ele consumo e ele limpeza destinado 
ao atend imento das necessidades do Programa de Atenção Básica - PAB e do Hospital Municipal. 
junto a Secretaria Municipal ele Saúde de Granjei ro/CE, mediante Pregão PRESENCIAL conforme 
cspcci ficações básicas apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatório. 

b) ORDENADOR(A) DE DESPESA: Secretária Municipal de Saúde - Maria Suzana Bezerra 
Gregório. 

c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão I Unid. Orç. 
08 • 01 . 

Projeto/Atividade 
10.302.0176.2.035.0000 -+ Elementõ de Despesa 

- f 3 90.30.00 

d) PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: O(s) bem(ns) scrá(ão) 
entregue(s) no prazo máximo de 5 (cinco) dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra. de 
acordo com as solicitações requis itadas pela(o) Secretaria/Fundo Municipal competente. devendo 
o(s) mcsmo(s) ser cntregue(s) junto à sede desta. ou onde for mencionado na antedita Ordem de 
Compra. ficando a 1\clministraç:ào no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamen te necessária. 

O Pregoei ro Oficial do Município de Granjeiro/CE. ao final firmado. no uso de 
suas atribuições legais. torna público que no dia 26 de Junho de 2019. na sede da Prefeitura 
Municipal de Granjeiro. sito na Rua David Granjeiro, 11° I 04. Centro, Granjeiro/CE, será realizada 
licitação na modalidade Pregão. elo tipo '"menor preço por lote ... visando a aquisição do objeto 
supramencionado. conforme descrito no objeto deste Ed ital e seus anexos, sendo recebidos os 
envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação elas empresas 
interessadas. às 09:00 horas do retromencionado dia. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas 
di sposições da Lei no 8.666. de 21/06/ 1993. c alterações posteriores- Lei ele Licitações, da Lei n° 
8.078. de I I /09/1 990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002 
- Lei que Regulamenta o Pregão, c demais normas pertinentes e. ainda. pelas disposições 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

2" Par te: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS c 
1.0 00 OB.JETO ( í!.'~ 
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aqui sição de gêneros alimentícios. materiais de consumoJ~ 
de limpeza destinado ao atend imento das necessidades do Programa de Atenção Básica- PAB e do 
Hospital Municipal. junto a Secretaria Municipal de Saúde de Granjeiro/CE, mediante Pregão, 
conforme especiticações básicas apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatório. 
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2.0 DA PARTIC IPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação. desde que atenda a todas as exigências constantes deste edita l e seus anexos. 
2.2 Não poderão participar da presente lic itação os interessados que se encontrem em processo de 
fal ência. de disso I uç5o. de fusão. de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Granjeiro. ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1 Cada licitante deverá apresentar. simultaneamente. 02 (dois) conjuntos ele documentos. a saber: 
de Proposta ele Preços e de Habi litação. vedada a remessa via postal. 
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços c à Habili tação deverão ser 
entregues separadamente. em envelopes opacos e lacrados. rubricados no fecho e identificados com 
o no1ne do licitan te. o número do CNPJ. o objeto da licitação e, respectivamente. os títulos dos 
conteúdos ( .. Proposta ele Preços'" e .. Documentos de Habi litação""). na forma dos incisos I e li a 
segu1r: 

I -envelope contendo os relativos à Proposta de Preços: 
Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Pregão n.0 20 19.06.11 .1 
OBJETO: AQU ISIÇi\0 DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE CONSUMO E 
DE LIMPEZA DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB E DO HOSPITAL MUNICIPAL JUNTO 
A SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE DE GRANJEIRO/CE. 
LICI'fANTE: .. ...... ............... ........................... ... ... ... CNPJ: ... .. ........... ...... .. .... ......... ..... .. . 
EN VELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

Ir - envelope contendo os documentos ele I labilitação: 
Prefeitura Municipal ele Granjeiro 
Pregão n.0 2019.06.1 1.1 
OBJ ETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. M/\ TERIAIS DE CONSUMO E 
DE LIMPEZA DESTINADO AO ATENDIM ENTO DAS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB E DO HOSPITAL MUNICIPAL. JUNTO 
A SECRETARI A MUN ICIPAL DE SAÚDE DE GRANJEIRO/CE. 
LI ClT 1\N"J'E: ............................................... ....... ..... CN PJ: .... ... .. ... ... ... .. ..... ............ ....... . 
ENVELOPE n° 02 (DOCU MENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente. 
3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habi litação c à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oticial do Brasil. 
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3.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados 
em língua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial elo Brasi l, por tradutor juramentado. 
3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de titas. discos magnéticos, filmes ou 
cópias em .fác-símile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
3. 7 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos elo presente ed ital. por irregularidade. 
prolocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data tixada para a realização do Pregão. no 
endereço di scriminado no preâmbulo deste editaL cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido. em conformidade com o disposto neste edital. até o segundo dia úti l que anteceder à data de 
rea li zação do Pregão. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.9 A impugnação fe ita tempestivamente pelo li citante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.1 O Acolhida a petição contra o ato convocatório. será designada nova data para a realização do 
certame. 
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4.5 .1 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e e lementos dos bens a serem ofertados e 
que sua proposta a tende integralmente aos requisitos constantes neste ed ital. 
4.5.2 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
4.5.3 Declaração. sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32. §2°. da Lei 
11.0 8.666/93). 

5.0 OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n" 02) 
5.1 O envelope .. Documentos de Habilitação·· deverá conter os seguintes documentos. em idioma 
nacional. em uma única via. sem rasuras. emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF: 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal. se houver; 
c) Prova de regularidade 1iscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio: 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio: 
c) Prova de regularidade fisca l para com os Tributos e Contribuições federais: 
I) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade Jiscal junto à Seguridade Social (INSS)- CND; 
h) Prova de regularidade tiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede elo Licitante, em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. 
acompanhada ele documentos de eleição de seus administradores; 
j) Registro comercial. no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante: 
k) Inscrição elo ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício: 
I) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País. e ato de registro ou autorização para func ionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir: 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo d istribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação. sendo esta feita mediante a 
apresentação de atcstado(s). fornccido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
com tirma(s) reconhecida(s) em cartório. caso contrário. deverá ser apresentado documento que 
identifique a assinatura do s ignatário. 
o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal. empregados 
menores ele 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo na condição ele aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 
nos termos do inciso XXXIII. do Art. 7° da Constituição Federal. 
p) Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superio r do Trabalho- TST. 

5.2 - A apresentação ele quaisquer documentos através de copias reprográficas sem a devida 
autent icação por cat1ório competente. invalidará o documento, e , por consequência, inabilita ra o 
licitante. 
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6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. dirigida por um Pregoeiro. a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo. de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste ed ital. 
6.2 Antes do início da sessão. os representantes dos interessados em participar do certame deverão 
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro. devidamente munidos de documentos que os 
crcdencien1 a participar desta licitação. inclusive com poderes para fom1ulação de ofertas e lances 
verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, às 09:00 horas. na presença dos representantes dos 
licitantes. devidamente credenciados. e demais pessoas que queiram assi stir ao ato. o Pregoeiro 
receberá. em envelopes di stintos. devidamente fechados e rubricados nos fechos. as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. registrando em ata a presença dos 
participantes. 
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro. salvo as retificações feitas por meio de lances verbais. 
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas tascs do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e el'eitos previstos neste ed ital, por sua representada. 
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta elos seguintes documentos: 
I - Documento oficial de identidade; 
11 - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei. inclusive com 
outorga de poderes para. na forma da lei. formular ofertas e lances verbai s de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes e especí ficos ao Pregão n° 2019.06.11.1. em nome da licitante. 
6.6.1 Caso o representante s~j a sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio
gerente. diretor do licitante ou titular ele firma individuaL deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica. ata de sua eleição. etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
6.6.2 Nos demais casos. deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular. 
este último com firma reconhecida em cartório. caso contrário. deverá ser apresentado documento 
que identifique a assinatura do outorgante. acompanhada de cópia do ato de investidma do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica. ata de eleição do outorgante. etc.). e específica 
para o Pregão n° 20 19.06.11.1. 
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos. antes da abertura dos envelopes ' 'Propostas de 
Preços''. No caso de cópias. deverão ser dev idamente autenticadas por cartório competente, não 
estando. poderá sê-lo por Servidor da Administração, mediante vistas ao documento original. 
6. 7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não impedirá a participação do licitante. mas impossibilitará a representação, a 
manifestação c o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do Pregão. 
6.8 No decorrer do proccdirnento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não 
os tenha l'e ito. descredcnciar ou substituir os já nomeados. desde que apresente os documentos 
ex igidos no item 6.6 deste edital. Entretanto. não será admi tida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa licitante. 

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1 O Pregão será rea li zado pelo Sistema Presencia l. 
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7.?.. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para Iins de o rdenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Lote 
para o objeto do Ed ital: 
I - i\ etapa de classi li cação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes. classificação inicial das propostas passíveis de ofettas de lances verbais. olerta de lances 
\·crbais dos licitantes proclan1adas para taL classificação linal das propostas e exame da 
m:eitahilidacle da proposta ela primeira classilicacla. quanto ao objeto e valor: 
11 - A etapa de habilitação. declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope .. Documentos de Habilitação .. do 
lic itante classi ficado em primeiro lugar. relativamente ao atendimento das ex igências constantes do 
presente ed ital. bem como a declaração elo licitante considerado vencedor do cet1ame e a 
adjudicação. sendo esta última reita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por moti vo justo decorrente de fato 
superveniente c aceito pelo Pregoeiro. 
7.4 Da reunião para recebimento. abertura c classificação das propostas c habilitação. será lavrada 
ata circunstanciada. que mencionará todos os licitantes. as propostas apresentadas. as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação. devendo ser ass inadas pelo Pregoeiro e Equi pe de Apo io e por todos os representantes elos 
I ici tantes presentes. 
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
por qualquer meio ele reprodução mecânica ou eletrônica. como a fotográfica, cinematográlica, 
lonográiica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decon·entes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 
fatos nele con tidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reunião. 
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta ele preços definitiva e firmar o 
instrumento contratual. do qual fará pat1e o edital . seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7 O Município de Granjeiro se reservará o direito de efetuar diligênc ias visando confirmar as 
info rmações apresentadas pelo lici tante sobre as características elos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica. prevalecerão as da proposta. Se manifestaclamente inexequívcis. este fato implicará na 
desclassificação da proposta da li citante. 

8.0 DA FASE. DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Serão abertos os envelopes "'Proposta de Preços" de todos os licitantes e o Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas ele preços para o fornecimento 
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados para os Lotes. 
8.1.1 O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço apresentado para os 
respecti vos Lotes constantes no Anexo l deste Edital. sendo que o licitante deverá apresentar preços 
para todos os itens especificados no Lote. 
8.1.2 A proposta elo licitante somente será válida c classificada para determinado Lote. com a 
apresentação de preços para todos os itens constantes no reterido Lote. 
8.?.. O Pregoei ro tàrá a ordenação dos valores das propostas. em ordem decrescente. de todos os 
licitantes. classilicando o licitante com proposta de rnenor preço para o Lote e aqueles que tenham 
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apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até I 0% (dez por cento) relativamente 
à de menor preço. para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.3 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item anterior. o Pregoeiro classificará as melhores propostas. até o máximo 3 (três). para que 
seus representantes participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escri tas. 
8.4 Em seguida. será dado início à etapa de apresentação de lances verbais. que deverão ser 
formulados de forma sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes. de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais. a partir da proposta classiticada de menor preço e os demais. em ordem 
decrescente de preço. 
8.6 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inl'eriores ao último lance que tenha s ido 
anteriormente registrado. não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo 
aquele que for receb ido e registrado em primeiro lugar. 
8. 7 Caso não mais se reali zem lances verbais. será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas. exclus ivamente pelo critério de menor preço. 
8.8 A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo Pregoeiro. implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. ficando sua última proposta 
reg istrada para classilkação. no final da etapa competitiva. 
8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva c realizada a classi ficação tina! das propostas. o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor. decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.1 O Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os va lo res estimados 
para a contratação. 
8.11 Caso haja c1npate nas propostas escri tas. ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais. o desempate se fará por sorteio. em ato público, na própria sessão do 
Pregão. 
8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva. ou se a oferta não fo r aceitável ou no exame de oferta subseqüente. o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração. 
8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados. sujeitando-se o licitante desistente às 
pena lidades constantes deste ed ita l. 
8. 14 Os li citantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 

01 (Proposta de Preços). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 
serão considerados desclassificados. não se admitindo complementação posterior. 
8.14.1 Considerar-sc-ão preços man ifestamente inexeqüíveis aque les que forem simbólicos. 
in·isórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respectivos 
encargos. 
8.15 Em caso de d ivergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica. prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos ex igidos pelo edital e em outros apresentados. porém não ex igidos. prevalecerão as 
primeiras. 
8.16 Serão observados os beneficios e direitos contidos na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. no trâmite deste procedimento. 
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9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital. e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
.. Documentos de llabi litação" desta licitante. 
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de llabilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste editaL ou 
com irregularidades. serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências lixadas no edital. o licitante será declarado vencedor. 
sendo-lhe adjud icado o objeto da licitação. pelo Pregoeiro, caso não haj a intenção de interposição 
de recurso. 
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias. o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente. permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade c 
procedendo à verifi cação da habilitação do licitante, na ordem de classilicação. e assim 
sucessivamente. até uma proposta que atenda integralmente ao ed itaL sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor c a ele adjudicado o objeto do certame . 
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão. Proposta de 
Preços formal que ratifique o último lance otertado. se for o caso. É facultado ao Pregoeiro 
prorrogar o prazo. motivadamente. por 24 (vinte e quatro) horas. 
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação. a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada. ao 
finaL pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitantc(s) prescntc(s) à sessão. 
9.7 Ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou interior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita. pelo Pregoeiro. a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriom1ente. o processo. 
devidamente instruído. será encaminhado para a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e 
subseqüente contratação. 
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão re tirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do Pregoe iro. devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à 
dispos ição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10.0 DOS RECURSOS 
I 0.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderú man ifestar. imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com regi stro em ata 
da síntese das suas razões. podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. ficando os 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias. que 
começarão a correr do término do prazo da rccon-ente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
I 0.2 O recurso con tra decisão do Pregoeiro não terá efe ito suspensivo. 
10.3 A là lta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão do 
Pregão. importarú a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoe iro ao licitante vencedor. 
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I 0.4 J\ petição poderá ser feita na própria sessão e. se oral. será reduzida a termo em ata. tàcultado 
ao Pregoeiro o exame dos fatos c julgamento imediato do recurso. 
I 0.5 O acolhi mento ele recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
I 0.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na(s) 
respectiva(s) Sccretaria(s)/Fundo(s) de origem. 
I O. 7 Decid idos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimenta is. a(s) 
Sccrctaria(s)/Funclo(s) de origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adjudicará(ão) o(s) 
objcto(s) ao(s) licitantc(s) declarado(s) vencedor(es) do certame. determinando a contratação da 
adjudicatária. 
I 0.8 Dos atos da Administração após a ce lebração do(s) Contrato(s). decorrentes da aplicação da 
Lei n° 8.666/93. caberão: 
I - Recurso. dirigido ao(s) Secrctário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, 
interposto no prazo de 5 (c inco) d ias úteis a contar da intimação do ato, a ser protoco lizado na sede 
da própria Secretaria. nos casos de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato. a que 
se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou multa; 
li - Representação, no prazo de 5 (cinco) d ias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do Contrato. de que não caiba recurso hierárquico: 
111 - Pedido de reconsideração de decisão do(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de 
declaração de inidoneidade para I i citar ou contratar com a Administração Pública. no prazo de I O 
(dez) d ias úteis da intimação do ato. 
I 0.9 O recurso será dirigido à autoridade superior. por intennédio da que praticou o ato recorrido. a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (c inco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê
lo subir. dev idamente informado. devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro de 5 (cinco) 
dias úteis. contados do recebimento do recurso. sob pena de responsabilidade (art. I 09. § 4°. da Lei 
n° 8.666/93 ). 
I 0.1 O A intimação dos atos referidos no inc iso I do item I 0.8 do ed ital , excluindo-se as penas de 
advertência c multa de mora, e no inciso 111 do mesmo item. será feita med iante publicação em 
Jornal de Grande Circulação no Estado. 
I 0.1 I Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0 DA CONTRATAÇÃO 
11 .1 As obrigações dcconentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico. celebrado entre o Município. representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o lici tante vencedor (doravante denominada 
Contratada). que observará os termos da Lei n.0 8.666/93. deste edi tal e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria .Jurídica. 
11.2 O lic itante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados da devida convocação, para 
celebrar o re ferido Contrato. do qual Üll'ão parte integrante o ed ital, seus anexos, a proposta e 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 17.7 deste Edital. 
11.3 Se o lic itante vencedor não assi nar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facu ltado 
ao(s) Secretário(s) Orclenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes. respeitada a 
ordem de classi ficaçào fina l das propostas. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pe la primeira c lassificada. inclus ive quanto aos preços (descontos). ou revogar a licitação. 
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11.4 Incumbirá à Contratante providenciar. à sua conta. a publicação do ex trato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos ad itivos. 
11.5 O licitan te adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato. em 
compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação. 
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o d isposto no Art. 65 da 
Lei n.0 8.666/93. 

12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCI A 
12 .1 O(s) Contrato(s) resultante(s) da presente licitação só terá(ão) validade e e fi cácia depois ele 
aprovado(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) ele Despesa, conforme o caso. e publicado(s) seu(s) 
extrato(s) nos termos do item 11.4 supra. 
12 .2 O(s) futu ro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência até 3 1112/2019. a contar da data de assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos bens/produtos. 

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRAT UAIS 
13. 1 A Contratante. além das obrigações resu ltantes da observância da Lei n.0 8.666/93. deverá 
obedecer às d isposições elencaclas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 
13.2 A Contratada. além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.0 8.666/93. 
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta elo Termo de Contrato- Anexo a este edital. 

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
14.1 O Contrato deverá ser executado 1ielmentc pelas partes. ele acordo com as cláusu las contratuais 
e as normas dispostas na Lei n.0 8.666/93 e alterações posteriores. bem como legislação pertinente. 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução. tota l o u parcial. 
14.2 Da Data. Local e Horário de Entrega dos Produtos: 
14 .2 . 1 Os bens/produtos deverão ser entregues na forma, prazo, locais e horários definidos no 
Preâmbulo deste Edital. 
14.2.2 A entrega dos bens/produtos eleve se efetuar ele forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas. recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade ele interrupção. esta deverá estar 
devidamente planejada c ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa. 
14 .2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.2.4 Por ocasião da entrega elos produtos, o fo rnecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respecti vas faturas e Notas Fiscais. 
14 .2 .5 O bem/produto que não atender às espec iticações elo Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pe lo 
tornecedor no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento. 
14.2 .6 Para os bens/produtos obj eto deste certame, deverá ser emitida Nota Fisca l em nome da 
Prefeitura Municipal ele Granjei ro. com sede na Rua David Granjeiro, no 104. Centro , Granjeiro 
CE. e. para a entrega elos produtos deverão ser atend idas as ex igências deste ed ital. 
I 4.3 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria/Fundo Municipal contratante. 
14.4 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou ele seu agente ou preposto, inclus ive 
perante terceiros. por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfe ição técnica, vícios 
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redibitórios c. na ocon·ência destes. não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes c prepostos. 
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue. se em 
desacordo con1 os termos do presente Edital c elo respectivo Contrato. 
14.6 Quaisquer ex igências ela li scalização inerentes ao objeto elo Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada. sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir. 
substituir. às suas expensas. no todo ou em parte. onde se verificarem vícios. defeitos ou 
incorreções. sem prejuízo da aplicação das pena lidades cabíveis. 
14.7 Os bens/produtos objetos ela licitação não exclui a responsabi lidade da Contratada pelo perte ito 
desempenho em relação a prazo ele entrega, validade c qual idade clo(s) mesmo(s). 
14.8 A Contratada ti ca obrigada a acei tar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. a critério da Contratante. respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.0 8.666/93 e alterações posteriores. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as pm1es. 

15.0 DA RESCISÃO DO CONT RATO 
15.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 c 78 da Le i n.0 

8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei c suas alterações posteriores. 
15.2 A inadimplência elas cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório. pela 
Contratada. assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal , com prova de recebimento. 
15.3 Os procedimentos de resc isão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante. serão fo rmalmente motivados, assegurado contrad itório e a ampla defesa. 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que. se o desej ar. apresente defesa no 
prazo de I O (dez) dias útei s. contados de seu recebimento e. na hipótese de desistir da defesa. 
interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados da intimação comprovada da 
decisão rescisória. 

16.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados. com incidência de ICMS: 
16.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de Fechamento de Negócios que discriminará 
as condições especíticas: 
16.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edi tal; 
16.4 Os preços elos bens/produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo lic itante 
adjud icatári o de acordo com as condições estabelecidas no Pregão. 
16.5 Os bens/produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos. respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenaclor de Despesa cla(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem. cujo endereço será o de 
cobrança elas faturas relacionadas a este editaL nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do 
Termo de Contrato - segundo modelo constante em anexo deste Edital. 
16.6 O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias 
contados ela data elo recebimento da Nota Fisca l. d iretamente pela Secretaria/Fundo de origem, 
através de cheque nominal a empresa. 

17.0 DAS PENALIDADES 
17.1 O lici tante que ensejar o retardamento da execução do certame, não manti ver a proposta. falhar 
ou fraudar na execução do Contrato. comportar-se de modo in idôneo, fizer declaração falsa ou 
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cometer fraude fi scal, garantido o direito prév io da citação e da ampla defesa. ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
moti vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena lidade. sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
17.2 1\ Contratada ficará. ainda, sujeita às seguintes penal idades, em caso de inexecução total o u 
parcial do contrato. erro de execução. execução impcrle ita. mora de execução. inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas. garantida a prévia defesa: 
l -advertência. sanção de que trata o inciso l do art. 87. da Lei n.0 8.666/93. poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrênc ias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante. desde que não caiba a apl icação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser reco lhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas federais. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de I% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por dia de atraso na prestação 
dos serv iços ou indisponibilidade do mesmo. limitada a I 0% do mesmo valor: 
b) de 2% (do is por cento) sobre o valor contratual tota l do exercício. por infração a qualquer 
cláusul a ou condição do contrato . não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em 
dobro na reincidênc ia: 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício. pela recusa em conigir qualquer 
serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos S (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição: 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Granjeiro. por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidone idade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os moti vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depoi s de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anteri or. 
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, 11 e 111 do 
item 17.2 supra e I O (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser reco lhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (c inco) 
dias a contar da no ti fi cação ou decisão elo recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado. 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inex istência ou insuficiênc ia de crédito da Contratada, o va lor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução tiscal. com os encargos conespondentcs. 
17.5 As sanções previstas nos incisos lll e IV do item 17.2 supra. poderão ser aplicadas às empresas 
que. crn razão do contrato objeto desta licitação: 
r- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da li citação: 
Il - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em virtude 
ele atos il ícitos praticados: 
III - so frerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhime nto ele qua isquer tributos. 
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17.6 As sanções previstas nos incisos L 111 e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso 11 elo mesmo item. facultada a defesa prévia elo interessado no 
respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar. injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) d ias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (c inco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuízo das demais pena lidades cabíveis. 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de não 
vencedoras. venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital. c no prazo de 48 (quarenta c oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18.0 OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação conerão à conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital. 

19.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo 
Pregoeiro durante a sessão. 
19.2 O não atendimento de ex igências formais não essenc iais não importará no afastamento do 
licitante. desde que sejam possíveis a aferição da sua qual idade e a exata compreensão da sua 
propos ta durante a rea lização da sessão pública deste Pregão. 
19.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
19.4 a contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
19. 5 O(A) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por ra7.õcs de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. pertinente e suficiente para tal 
conduta. devendo anulá-la por ilegalidade. de ofício ou mediante provocação de terceiros. nos 
termos do ar1. 49 da Lei n.0 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.6 Qualquer modi1icação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. exceto quando. inquestionavelmente. a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.7 Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Granjeiro /CE. 
19.8 Na hipótese ele não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente. no mesmo local c horário anteriormente estabelecido. 
19.9 Quaisquer dú vidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o di sposto 
no presente ed ital deverão ser obj eto de consulta. por escrito. ao Pregoeiro (endereço menc ionado 
no Preâmbulo deste Edital). até 5 (cinco) di as correntes anteriores à data tixada para a realização do 
Pregão. que serão respondidas. igualmente por escrito. depois de esgotado o prazo de consulta, por 
me io de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de 
Ed ital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefo ne (88)3519-1350. 
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19.1 O As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item I O deste edital. 
eventualmente interpostos. serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Pregoeiro. e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 
19.11 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido ele segunda à sexta-feira. de 08:00 às 
12:00 horas. mediante recolhimento da importância de R$ 40.00 (quarenta reais). que deverá ser 
paga junto ao Setor de Arrecadação elo Município, através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos. 
19. 12 Poderão ser obt idas informações. ainda. pelo telefone (88)35 19-1350. 
19.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) de Despesa. mediante aplicação do 
caput do art. 54 da Lei 11.

0 8.666/93. 
19.14 Os interessados. ao participarem do Pregão. expressam. automaticamente. sua total 
concordância aos termos deste Edital. não podendo alegar. posteriormente. desinformação sua ou de 
representante. 
19. 15 Integram o presente Edita l os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Retc rência 
Anexo TI - Modelos ele Declarações 
Anexo lfl - Proposta Padronizada 
Anexo IV - Minuta do Contrato 

Granjeiro - CE. li de Junho de 20 19 . 
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